
 
 
 

  EDITAL DE LICITAÇÃO  
 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 075/2018 

TOMADA DE PREÇOS Nº 002/2018 

 
O Município de Santo Antônio dos Milagres – PI, através da 

Comissão Permanente de Licitação, nomeada por Portaria, torna público que 

fará realizar licitação na modalidade Tomada de Preços nº 002/2018, do tipo 

MENOR PREÇO GLOBAL, Processo Administrativo 075/2018, conforme 

descrito neste edital e seus anexos, em conformidade com a Lei Federal nº 

8.666/93, de 21.06.1993 e suas alterações, Lei Complementar 123/2006, de 14 

de dezembro de 2006 e Lei posterior. Os envelopes, contendo a Proposta de 

Preços e os Documentos de Habilitação definidos neste Edital, deverão ser 

entregues ao Presidente da Comissão Permanente de Licitação, na sede da 

Prefeitura Municipal de Santo Antônio dos Milagres, situada na Rua Luiz 

Gomes Vilanova, nº 55, bairro centro, no dia 23 de Julho de 2018 às 

09h:00min, quando será realizada a sessão pública de abertura. Caso no dia 

marcado acarrete em feriado ou algum fato fortuito que impeça a realização do 

certame no dia marcado, o certame será realizado no dia útil subseqüente, no 

mesmo horário. 

 
1 – DO OBJETO DA LICITAÇÃO 

1.1 – Destina-se a presente licitação para a contratação de empresa para os 

serviços de pavimentação em paralelepípedo de vias públicas na sede do 

Município de Santo Antônio dos Milagres, conforme Convênio com a Secretaria 

Estadual das Cidades do Estado do Piauí nº 043/2018/SECID e Orçamento 

Geral do Município de Santo Antônio dos Milagres do Piauí. 

1.2 – São anexos desta TOMADA DE PREÇOS: 

a) ANEXO I – Planilha de Serviços; 

b) ANEXO II - Memorial Descritivo; 

c) ANEXO III – Modelo Proposta; 

d) ANEXO IV – Minuta do Contrato; 

e) ANEXO V – Modelos de declarações. 
 

2 – DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO 

2.1 – Poderão participar do presente certame as empresas cadastradas na 

Prefeitura Municipal de SANTO ANTÔNIO DOS MILAGRES DO PIAUÍ até o 

terceiro dia anterior ao da abertura da licitação (§ 2º do art. 22 da Lei 8.666/93), 

que apresentarem toda a documentação exigida nos subitens 5.1.1 a 5.4.4, e 

válidas na data da abertura do procedimento; 



 
 

2.2 – Ressalta-se que os documentos para habilitação e a proposta devem ser 

apresentados em envelope distintos, ou seja, um envelope para os documentos 

de habilitação e outro envelope contendo a proposta, conforme itens 5 e 6 deste 

Edital. 

 
3 – DA REPRESENTAÇÃO LEGAL E CREDENCIAMENTO 

3.1 – Cada licitante poderá participar da presente TOMADA DE PREÇOS 

diretamente ou através de um representante legal que será o único a intervir 

nas fases do procedimento licitatório e a responder, para todos os atos e efeitos 

previstos neste instrumento, por sua representada; 

3.2 – O credenciamento far-se-á por meio de instrumento público ou particular 
de mandato, acompanhado da cópia da carteira de identidade do procurador e 
no caso de procuração particular, com cópia da carteira de identidade do 
outorgante acompanhado do contrato social, com poderes para formular ofertas 
e lances de preços e praticar todos os demais atos pertinentes ao certame em 
nome do proponente ou, em sendo sócio, dirigente, proprietário ou 
assemelhado, deverá apresentar cópia do Estatuto ou Contrato Social, no qual 
estejam expressos seus poderes, no ato do credenciamento, acompanhado da 
carteira de identidade. 

4 – DOS IMPEDIMENTOS À PARTICIPAÇÃO 

4.1 - Não poderão participar da presente TOMADA DE PREÇOS, empresas 

que se enquadrarem em uma ou mais das seguintes situações: 

a) Que tenham sido declaradas inidôneas de acordo com o previsto 

no inciso IV do Art. 87 da lei Federal Nº 8.666/93, e que não tenham sua 

idoneidade restabelecida; 

b) Estejam sob regime de concordata ou falência; 

c) Estejam cumprindo suspensão temporária de participação em 

licitações; 

d) Servidor ou dirigente deste órgão ou responsável pela licitação 

e) Autor do Projeto Básico ou executivo, pessoa física ou jurídica, exceto 

na condição descrita no § 1º do art. 9º da Lei 8.666/93 e suas alterações posteriores 

f) Encontrem-se em processo de fusão, cisão ou incorporação; 

g) Tenham sofrido fato impeditivo superveniente. 
 

5 – DA DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO, em envelope lacrado com os 

seguintes dizeres: 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTÔNIO DOS MILAGRES 

DO PIAUÍ-PI  

TOMADA DE PREÇOS Nº 002/2018 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÕES  

ABERTURA: DIA 23.07.2018 ÀS 09:00 HORAS 



 

DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO – ENVELOPE Nº 01 

NOME DA LICITANTE: 

CNPJ: 
 

5.1. Da Habilitação Jurídica: 

5.1.1. Comprovante atualizado de que a licitante está cadastrada na Prefeitura 

Municipal de Santo Antônio dos Milagres do Piauí, dentro do prazo de validade 

ou que atenderem a todas as condições exigidas para cadastramento até o 

terceiro dia anterior à data do recebimento das propostas, observada a 

necessária qualificação, conforme prescreve o § 2º artigo 22, da Lei nº 

8.666/93; 

5.1.2. Registro Comercial, no caso de empresa individual; 

5.1.3. Ato constitutivo, estatuto social em vigor, devidamente registrado, em se 

tratando de sociedades comerciais e, no caso de sociedade por ações, 

acompanhados de documentação de eleição de seus administradores; 

5.1.3.1. Os documentos em apreço deverão estar acompanhados de todas as 

alterações ou da consolidação respectiva. 

5.1.4. Inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhada 

de prova de eleição da Diretoria em exercício; 

5.1.5. Alvará de localização e funcionamento; 

5.1.6. Certidão Simplificada da Junta Comercial. 
 

5.2. Da Regularidade Fiscal: 

5.2.1. Prova de inscrição regular e atualizada no Cadastro Nacional de Pessoas 

Jurídicas (CNPJ) do Ministério da Fazenda; 

5.2.2. Prova de Inscrição no Cadastro de Contribuintes Estadual ou Municipal, 

relativo ao domicílio da sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e 

compatível com o objeto da licitação; 

5.2.3. Certidões Negativas que comprovem a Regularidade, com as Fazendas 

Federal, Estadual e Municipal, do domicílio ou sede do licitante, ou outra 

equivalente, na forma da lei; 

5.2.4. Certidão de Regularidade com o FGTS – CRF/FGTS (Lei 8.036/90), 

expedida pela Caixa Econômica Federal; 

5.2.5. Certidão Negativa de Débito Trabalhista – CNDT; 

5.2.6. As Certidões Negativas expedidas pela Internet deverão ser validadas em 

seu verso. 

 
5.3. Da Qualificação Financeira: 

5.3.1. Balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social, já 

exigíveis e apresentados na forma da lei, que comprovem a boa situação financeira 



 

da empresa, vedada a sua substituição por balancetes ou balanços provisórios, 

podendo ser atualizados por índices oficiais quando encerrado há mais de 03 

(três) meses da data de apresentação da proposta, devidamente registrado na 

Junta Comercial da sede do Licitante e acompanhado da Certidão de 

Regularidade do Profissional emitida pelo Conselho Regional de Contabilidade 

- CRC, com validade para a data do certame. 

5.3.2. Certidão Negativa de Falência ou Concordata expedida pelo distribuidor 

da sede da pessoa jurídica. 

5.3.4. Comprovante de recolhimento da Caução de Garantia da Proposta, feita 

em qualquer das espécies legalmente permitidas, na quantia correspondente a 

1% (um por cento) do valor total previsto para execução das obras. 

 
5.4. Da Qualificação Técnica: 

5.4.1. Registro ou Certidão de inscrição da empresa e do responsável técnico 

pela execução da obra junto ao Conselho Regional de Engenharia, Arquitetura 

e Agronomia – CREA/CAU), da região da sede da empresa. 

5.4.1.1. As empresas sediadas fora do Estado do Piauí deverão apresentar o 

registro secundário da empresa e do responsável técnico junto ao CAU/CREA 

– PI. 

5.4.2. Comprovação de aptidão para desempenho de atividade pertinente e 

compatível em características, quantidades e prazos com o objeto da licitação. 

5.4.2.1. A comprovação de que trata o item anterior deverá ser feita, através de 

certidão e/ou atestado, em nome da própria licitante (empresa), fornecido por 

pessoa jurídica de direito público ou privado, devidamente certificado pelo 

CREA/CAU. As empresas sediadas em outros estados deverão apresentar a 

comprovação de que trata o item 5.4.2 devidamente averbado no CREA/CAU – 

PI. 

5.4.2.2. O(s) atestado(s) ou certidão(oes) deverá(ão) possuir informações 

suficientes para qualificar e quantificar os serviços executados, bem como 

possibilitar aferir sua veracidade junto ao(s) emitente(s) do(s) documento(s). 

5.4.2.3. Indicação das instalações e do aparelhamento e de pessoal técnico 

adequados e disponíveis para realização do objeto da licitação, bem como da 

qualificação de cada um dos membros da equipe técnica que se 

responsabilizará pelos trabalhos. 

5.4.3. Comprovação, fornecida pelo órgão licitante, de que recebeu os 

documentos, e, quando exigido, de que tomou conhecimento de todas as 

informações e das condições locais para o cumprimento das obrigações objeto 

da licitação. 

5.4.4. Comprovação da empresa licitante de possuir em seu quadro, na data 

prevista para abertura do presente certame, profissional(is) de nível superior ou 

outro(s) reconhecido(s) pelo CREA, detentor(es) de atestado(s) de 

responsabilidade técnica, por execução de obra ou serviço de características 

semelhantes ao licitado, devidamente registrado(s) no CREA/CAU da região 

onde os serviços foram executados, acompanhados(s) da(s) 



 
correspondente(s)Certidão(es) de Acervo Técnico – CAT, que comprove(m) ter 

o(s) profissional(is), executado para órgão ou entidade da administração 

pública direta ou indireta, federal, estadual, municipal ou do Distrito Federal, ou 

ainda, para empresa privada, obras/serviços de características técnicas 

similares às do objeto licitado. 

 
5.4.4.1. A comprovação do vínculo de profissional detentor do acervo técnico, 

do quadro da licitante e responsável técnico pela execução de obras/serviços, 

será atendida mediante a apresentação de declaração formal de sua 

disponibilidade ou através da apresentação dos documentos a seguir: 

a) Empregado: Cópia do livro de registro de empregado registrado na 

Delegacia Regional do Trabalho – DRT ou cópia da Carteira de Trabalho e 

Previdência Social – CTPS anotada ou ainda, contrato de prestação de 

serviços, na forma da legislação trabalhista; 

b) Sócio: Contrato Social devidamente registrado no órgão competente; 

c) Diretor: Cópia do Contrato Social, em se tratando de firma individual 

ou limitada ou cópia da ata de eleição devidamente publicada na imprensa, em 

se tratando de sociedade anônima; 

d) Profissional Autônomo: Cópia do contrato de prestação de serviços, 

devidamente assinado pelas partes e com firmas reconhecidas; 

e) Responsável Técnico: Além da cópia da Certidão expedida pelo CREA da 

sede ou filial da licitante onde consta o registro do profissional como 

responsável técnico, deverá comprovar o vínculo em uma das formas contidas 

do subitem ou nas alíneas “a” “b” “c” ou “d” retro. 

5.4.5. Declarações conforme modelos constantes no Anexo V. 

 
6 – DA PROPOSTA 

6.1 – A proposta deverá ser datilografada ou digitada, obrigatoriamente em duas 

vias, assinada e rubricada em todas as suas páginas e anexos pelo seu 

representante legal, sem emendas, rasuras, acréscimos ou entrelinhas, em 

linguagem clara, objetiva e que não dificulte a exata compreensão do seu 

enunciado e datada do dia fixado para entrega dos envelopes. A proposta 

deverá ser entregue em envelope inteiramente fechado, contendo em sua parte 

externa, além da razão social e endereço da licitante, os seguintes dizeres: 

 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTÔNIO DOS MILAGRES-PI 

TOMADA DE PREÇOS Nº 002/2018 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÕES  

ABERTURA: DIA 23.07.2018 ÀS 09:00 HORAS  

PROPOSTA DE PREÇOS – ENVELOPE Nº 02  

NOME DA LICITANTE: 

CNPJ: 



 

6.2 – A proposta deverá conter: 

a) Preço cotados para cada item, unitário e total, em moeda 

corrente nacional, expressos com duas casas decimais e por extenso, bem 

como o preço global, conforme o Anexo II; 

b) Prazo de validade da proposta, de no mínimo, 60 (sessenta) 

dias, contado da abertura do certame. A proposta que não apresentar o prazo 

de validade será entendida como tendo o prazo acima; 

c) Cronograma Físico-Financeiro para a execução da obra, 

compatível com o projeto. 

6.3 – A proposta deverá conter, também, a razão social do licitante, endereço 

atualizado, CNPJ, número da conta corrente, banco e agência para depósito 

dos créditos, telefone e, se possível, e-mail; 

6.4 – É facultado aos licitantes elaborarem suas propostas no Modelo da 

Proposta (Anexo II), devendo quaisquer observações, que se fizerem 

necessárias, nele serem expressas; 

6.5 – Nos preços cotados deverão estar incluídos os impostos, taxas, seguros e 

outros encargos que incidam ou venham a incidir sobre o objeto da licitação. A 

não indicação destes, significa que já estão inclusos; 

6.6 – A apresentação da proposta implica aceitação plena e total das condições 

desta Tomada de Preços e de seus Anexos; 

6.7 – O valor máximo da Proposta não poderá ultrapassar o valor de R$ 

807.817,35 (oitocentos e sete mil e oitocentos e dezessete reais e trinta e cinco 

centavos). 

6.8 – Propostas com valores superiores ao previsto no item 6.7 serão 

desclassificadas. 

 
7 – DA ABERTURA DOS ENVELOPES 

7.1 – No dia, hora e local indicados no preâmbulo desta Tomada de Preços, a 

CPL realizará reunião de abertura da licitação, facultada a presença de 

representantes das licitantes e demais interessados, tendo a seguinte pauta: 

a) Abertura dos envelopes contendo os documentos de habilitação 

que serão verificados e rubricados. Caso julgue necessário, a CPL poderá 

suspender a reunião para análise da documentação, diligências e consultas, 

marcando nova data e horário para prosseguimento dos trabalhos, comunicando 

sua decisão às licitantes; 

b) Ocorrendo a hipótese prevista no item anterior, todos os 

documentos e os envelopes que contenham as propostas de preços, 

devidamente lacrados e rubricados em seus feixes pelos presentes, ficarão em 

poder da CPL até que seja decidida a habilitação; 

c) A CPL manterá em seu poder as propostas das licitantes 

inabilitadas com envelopes devidamente rubricados e lacrados, até o término do 

período recursal, de que trata o artigo 109, inciso I, alínea “a”, da Lei n.º 

8.666/93; 



 
 

d) Não havendo recurso na habilitação ou, após o julgamento ou 

desistência expressa dos recursos interpostos, será procedida a abertura e 

leitura das propostas, devendo as licitantes presentes e a CPL rubricarem as 

mesmas. 

e) O não comparecimento do representante da licitante ao ato de 

abertura das propostas, ou a falta de sua assinatura na respectiva ata, implicará 

a aceitação das decisões, ressalvado o direito a recurso, facultado pela 

legislação vigente; 

f) Completada a fase de habilitação e decididos recursos 

administrativos ocasionalmente interpostos, a CPL devolverá às licitantes 

inabilitadas os envelopes “PROPOSTA DE PREÇOS” - intactos, mediante 

recibo, ou os inutilizará, se não forem procurados pelo proponente no prazo de 

30 (trinta) dias do encerramento da licitação; 

g) Das reuniões para recebimento e abertura dos documentos de 

habilitação e propostas serão lavradas atas circunstanciadas devendo as 

mesmas serem assinadas por todas as licitantes presentes; 

h) Em nenhuma hipótese poderão ser recebidos documentos de 

habilitação e propostas fora dos prazos estabelecidos neste Edital. 

 
8 – DO JULGAMENTO 

8.1 – Será vencedor do certame, o licitante que apresentar a proposta com o 

MENOR PREÇO GLOBAL, de acordo com as disposições constantes deste 

Edital, seus anexos e demais peças que compõem este TOMADA DE PREÇOS; 

8.2 – Ocorrendo empate, terá preferência as Microempresas e Empresas de 

Pequeno Porte nos termos da Lei Complementar 123/2006, de 14 de dezembro 

de 2006, Lei Complementar 147/2014 ou não havendo estas, a CPL procederá 

o sorteio, em sessão pública, para o qual serão convocados todos os licitantes 

(art. 45, parágrafo segundo da Lei 8.666/93); 

8.3 – Decorridos 30 (trinta) minutos da hora marcada para o sorteio, sem que 

compareçam todas as convocadas, o sorteio realizar-se-á na presença de 

qualquer número de licitantes; 

8.4 – Os erros ou equívocos porventura havidos nas cotações dos preços serão 

de inteira responsabilidade do licitante, não lhe cabendo, no caso de erro para 

mais e conseqüente alteração na classificação, qualquer recurso, nem 

tampouco, no caso de erro para menos, eximir-se do fornecimento dos serviços; 

8.5 – As licitantes, durante a fase de julgamento, deverão estar aptas a atender, 

em 48 (quarenta e oito) horas, chamados da CPL para prestar esclarecimentos 

sobre suas propostas; 

8.6 – A CPL poderá solicitar parecer técnico de servidor desta Prefeitura, ou de 

pessoa estranha ao mesmo sempre que entender necessário para subsidiar 

decisões que exijam tal conhecimento. 



 

8.7 – Quando a certidão não estiver com a indicação do prazo de validade, 

nestes casos será considerado o prazo de 60 (sessenta) dias da data da 

expedição da mesma. 

 
9 – DOS CRITÉRIOS DE ACEITABILIDADE DOS PREÇOS 

9.1 – Serão desclassificadas as propostas que ofereçam vantagens baseadas 

nas ofertas dos demais licitantes; 

9.2 – Para consideração dos preços propostos como inexeqüíveis ou 

superfaturados, tomar-se-ão como parâmetros os preços de mercado; 

9.3 – Não serão admitidas propostas que apresentem preços irrisórios, 

simbólicos ou de valor zero; 

9.4 – Em caso de divergência entre o preço unitário e o total, preferir-se-á o 

primeiro e, em caso de divergência entre o preço em algarismo e por extenso, 

preferir-se-á o último. 

 
10 – DA VINCULAÇÃO AO INSTRUMENTO CONVOCATÓRIO 

10.1 – A licitante vencedora, ao ser contratada, vincula-se plenamente a este 

Edital, bem como à proposta formulada, não sendo permitida modificação nas 

suas disposições, salvo motivo relevante aceito pela Administração. 

 
11 – DO CONTRATO 

11.1 – A licitante vencedora deverá comparecer para firmar o Contrato, no prazo 

de 05(cinco) dias úteis, contados da data da convocação. 

11.2 – Como condição para celebração do Contrato, a licitante vencedora 

deverá manter as mesmas condições de habilitação exigidas na licitação. 

11.3 – O presente Edital e seus Anexos, bem como a proposta da licitante 

vencedora farão parte integrante do Contrato a ser firmado entre as partes. 

 
12 – DA VIGÊNCIA 

12.1 – O contrato firmado em decorrência deste instrumento vigorará a partir de 

sua assinatura até o termino do objeto contratado, prevalecendo o que ocorrer 

primeiro, obedecendo o cronograma prefixado. 

 
13 - DOS PRAZOS PARA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS 

13.1 – O contratado deve atender de imediato à ORDEM DE SERVIÇOS 

expedida pela autoridade competente desta Prefeitura, prestando o serviço 

objeto da licitação. 

13.2 – O contratado deve atender o Plano de Trabalho anexo a este edital, 

devendo a obra ser executada no prazo de até 90 (noventa) dias contados da 

data de sua assinatura. 



 

14 – DO PAGAMENTO 

14.1 – O pagamento será efetuado no prazo de até 30 (trinta) dias após a 

entrega da Nota Fiscal/Fatura, devidamente atestada pela autoridade 

competente, de acordo com a metragem e conclusão de cada etapa, conforme 

plano de trabalho anexo. 

14.2 – Nenhum pagamento será efetuado ao contratado enquanto estiver 

pendente de liquidação qualquer obrigação financeira que lhe tenha sido 

imposta em virtude de penalidade ou inadimplência contratual. 

 
15 – FONTE DOS RECURSOS 

15.1 – Os recursos financeiros para execução do objeto do presente Edital, 

correrão por conta do Convênio com a Secretaria das Cidades do Estado do 

Piauí nº 043/2018/SECID e Orçamento Geral do Município de Santo Antônio 

dos Milagres do Piauí. 

 
16 – DO EQUILÍBRIO ECONÔMICO FINANCEIRO 

16.1 – O equilíbrio econômico financeiro vigorará com a manutenção do 

percentual entre o preço dos serviços apresentado pelo prestador, em planilha 

de custo especificada, e o ofertado para a Prefeitura na época da licitação, não 

podendo em hipótese alguma ser cobrado preço superior ao praticado pela 

empresa ao público em geral; 

16.2 – O equilíbrio econômico financeiro será auferido pelo Setor Financeiro 

desta Prefeitura, quando da entrega da fatura do serviço, caso seja requerido 

pela empresa; 

16.3 – A empresa quando da entrega da fatura deverá apresentar uma planilha 

de custos especificada, com os documentos que comprovem tais custos, para 

que seja verificado se o valor cobrado à Prefeitura está de acordo com o 

percentual da proposta apresentada. 

16.4 – Se quando da entrega da fatura não for requerido pela empresa o 

equilíbrio dos preços, este só poderá ser pedido com relação à fatura seguinte. 

16.5 – No caso de descontos promocionais praticados pela empresa, estes 

deverão ser repassados integralmente à Prefeitura. 

 
17 – DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO 

17.1 – Os serviços objeto desta licitação serão recebidos após sua conclusão 

total e após a realização de vistoria, com fim de verificar se os serviços foram 

prestados nos termos estabelecidos na proposta e no contrato. 

 
18 – DAS SANÇÕES EM CASO DE INADIMPLEMENTO 

18.1 – No caso de ocorrência de inadimplemento total ou parcial do disposto no 

Edital e/ou proposta, a Administração poderá aplicar ao contratado, garantida a 

ampla e prévia defesa, as penalidades previstas no art. 87 da Lei n.º 8.666/93, 

conforme a falta ensejada; 



 

18.2 – No caso de aplicação de multa, o contratante observará o seguinte 

percentual: 0,5% (meio por cento) sobre o valor estimado do contrato por 

descumprimento de qualquer cláusula desta Tomada de Preço; 

18.3 – As multas aplicadas serão descontadas de pagamentos a serem 

efetuados ou cobradas judicialmente; 

18.4 – As penalidades aplicadas poderão ser relevadas pela Administração em 

casos fortuitos ou de força maior, devidamente justificados e aceitos pela 

mesma. 

18.5 – A empresa que apresentar dolosamente documentos falsos, 

fraudulentos ou sem validade, durante o contrato ou visando frustrar os 

objetivos desta licitação, ficará impedida de licitar e contratar com a Prefeitura 

Municipal de SANTO ANTÔNIO DOS MILAGRES DO PIAUÍ-PI, por um prazo 

não inferior a 2 (dois) anos; 

18.6 – Caso o licitante vencedor não executem os itens requeridos na Ordem 

de Serviços no prazo estabelecido, terá seu contrato parcialmente rescindido, 

com relação a esta Ordem de Serviços, e o Contratante contratará com o 

segundo licitante colocado, observando-se as mesmas condições oferecidas 

pelo licitante vencedor, independentemente da apresentação da Carta de 

Desistência. 

 
19 – DOS RECURSOS 

19.1 – Das decisões adotadas no presente processo licitatório cabem os 

recursos previstos no art. 109 da Lei n.º 8.666/93, observada a ressalva do §6º 

do mesmo dispositivo legal, abaixo discriminados: 

19.1.1 – Recurso, no prazo de 05 (cinco) dias úteis a contar da intimação do ato 

ou da lavratura da ata, nos casos de: 

a) habilitação ou inabilitação de licitante; 

b) julgamento das propostas; 

c) anulação ou revogação da licitação; 

d) indeferimento do pedido de inscrição em registro cadastral, sua alteração ou 

cancelamento; 

e) rescisão do contrato, a que se refere o inciso Ido artigo 79 da Lei nº 8.666/93; 

f) aplicação das penas de advertência, suspensão temporária ou multa; 

19.1.2 – Representação, no prazo de 05 (cinco) dias úteis da intimação da 

decisão relacionada com o objeto da licitação ou do contrato, de que não 

caiba recurso hierárquico; 

19.1.3 – pedido de reconsideração, de decisão de Secretário Municipal, 

conforme o caso, na hipótese do §4º do art. 87 da Lei nº 8.666/93, no prazo de 

10 (dez) dias úteis da intimação do ato. 

19.1.4. – Interposto, o recurso será comunicado aos demais licitantes, que 

poderão impugná-lo no prazo de 05 (cinco) dias úteis; 

19.2 – Os recursos deverão ser protocolizados junto ao Setor Administrativo 

desta Prefeitura, localizada no endereço anteriormente indicado, em petição 

datilografada ou digitada, dirigida ao Prefeito Municipal, por intermédio da 

Comissão Permanente de Licitação; 



 
 

19.3 – A inabilitação de qualquer licitante e o não provimento de recurso 

interposto pela licitante inabilitada impede-a de participar da fase subsequente. 

 
20 – DA ANULAÇÃO E REVOGAÇÃO 

20.1 – Esta Tomada de Preços poderá ser revogado por razões de interesse 

público, em decorrência de fato superveniente, devidamente comprovado, e 

justificada tal conduta; ou deverá ser anulada (de ofício ou por provocação de 

terceiros), mediante parecer escrito e fundamentado; 

20.2 – A anulação do procedimento por ilegalidade não gera obrigação de indenizar; 

20.3 – Ocorrendo qualquer das hipóteses desta cláusula, a Comissão 

Permanente de Licitação fará publicar a respectiva comunicação no Diário 

Oficial dos Municípios, para ciência dos interessados. 

 
21 – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

21.1 – É facultado à Comissão Permanente de Licitação, ou autoridade superior, 

em qualquer fase da licitação, promover diligência destinada a esclarecer ou 

completar a instrução do procedimento; 

21.2 – Qualquer questão relativa a este TOMADA DE PREÇOS e à presente 

Licitação será resolvida pela Comissão Permanente de Licitação; 

21.3 – Não serão consideradas as propostas apresentadas após o início da 

abertura dos envelopes; 

21.4 – As decisões proferidas no presente procedimento licitatório serão 

comunicadas através de afixação no Quadro de Avisos da Prefeitura Municipal 

de SANTO ANTÔNIO DOS MILAGRES DO PIAUÍ-PI; 

21.5 – Não serão aceitas quaisquer modificações qualitativas e/ou quantitativas 

que contrariem as especificações contidas nos Anexos. 

 
SANTO ANTÔNIO DOS MILAGRES DO PIAUÍ (PI), 04 de Julho de 2018. 

 

 
Domingos Pereira Neto 

Presidente da Comissão Permanente de Licitação 



 
 

ANEXO I e ANEXO II  
 

                  PLANILHA – ORÇAMENTO - MEMORIAL DESCRITIVO 
 
 

CADASTRADA COMO ANEXO NO TCE 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 



 
 
 
 
 

Ao: 

ANEXO III 

MODELO DE CARTA ENDEREÇADA A CPL ENCAMINHANDO A 
PROPOSTA 

Presidente da Comissão Permanente de Licitação  

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTÔNIO DOS MILAGRES DO PIAUÍ 

Referência: Tomada de Preços 002/2018  

ABERTURA: 23.07.2018, às 09:00 hs. 

OBJETO: Contratação de empresa para os serviços de pavimentação em 

paralelpípedo de vias públicas na Sede do Município de Santo Antônio dos 

Milagres - Piauí. 

 

Senhor Presidente, 

Encaminhamos pelo presente, nossa proposta em anexo, referente à licitação 

em epígrafe, objetivando a execução de Serviços de............ 

Nossa proposta tem o preço total fixado em R$............................................................ 

O  prazo  de Execução  dos serviços é de ............ dias contados do recebimento 

da ordem de Serviço. O prazo de validade da proposta é 

de...................................................... 

Atenciosamente, 
 

 
Santo Antônio dos Milagres (PI) XX de XXXX de 2018 .  

Assinatura: ____  __ 

Nome do Representante Legal do Proponente:_   _  _ 

Carimbo do CNPJ 



 

ANEXO IV - MINUTA DO CONTRATO 

 
CONTRATO N.º XXX/PMSAM/2018 

 
CONTRATO QUE ENTRE SI FAZEM O MUNICÍPIO DE SANTO ANTÔNIO 

DOS MILAGRES E A EMPRESA_  _ 

 
Aos XX (XXXXXXXX) dias do mês de XXXXXXX do ano de dois mil e 

dezesseis, a PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTÔNIO DOS 

MILAGRES DO PIAUÍ, pessoa jurídica de direito público interno, inscrita no 

CNPJ(MF) sob nº 01.612.603/0001-07, com sede à Rua Luiz Gomes Vilanova, 

Nº 55, centro, na cidade de Santo Antônio dos Milagres, Estado do Piauí, 

neste ato representado pelo Prefeito Municipal o Sr. _______________

doravante denominado CONTRATANTE, e de outro lado, a 

empresa........................................,   pessoa   jurídica   de   direito   privado,   

inscrita   no CNPJ(MF) sob n.º .................., estabelecida à Rua/Av. 

.................., ..., na cidade de ________, Estado  de  ...........,  neste  ato  

representada  pelo  SR.  .......................,  nacionalidade................,  estado  

civil  .................,  profissão  ................,  portador  de  RG  .................,  

CPF.........................., residente e domiciliado à Rua ..............., ..., na cidade 

de............., Estado do........, doravante denominada CONTRATADA, resolvem 

celebrar o presente CONTRATO, que tem por finalidade, estabelecer os 

direitos e obrigações das partes, na execução do Processo Administrativo nº           

____/2018, cuja celebração  foi Homologada na forma prevista nas Lei 8.666, 

de 21 de junho de 1993 e lei complementar 123 de 14 de dezembro de 2006. 

Submetendo-se a CONTRATANTE e CONTRATADA às cláusulas e condições 

seguintes: 

 
DO OBJETO 

CLÁUSULA PRIMEIRA - O presente Contrato tem como objeto a Contratação 

de empresa para os serviços de pavimentação em paralelpípedo de vias 

públicas na Sede do Município de Santo Antônio dos Milagres - Piauí, objeto da 

Tomada de Preços Nº__ _/2018. 

CLÁUSULA SEGUNDA - Integram este instrumento contratual, Projeto Básico 

composto de Especificações Técnicas e Planilha Orçamentária e Cronograma 

Físico-Financeiro guardado a necessária conformidade entre eles, devidamente 

assinados e rubricados, apresentados à Comissão Permanente de Licitação. 



 

DO AMPARO LEGAL 

CLÁUSULA TERCEIRA - O Amparo Legal do presente Contrato, encontra-se 

consubstanciado no Edital do Tomada de Preços 002/2018, Processo 

Administrativo nº 075/2018, Lei Complementar 123/06 e Lei n. º 8.666/93 e 

suas alterações, sendo esta também a Legislação, aplicável nos casos omissos 

deste Contrato. 

 
DO REGIME DE EXECUÇÃO 

CLÁUSULA QUARTA - O objeto deste Contrato será por execução indireta 

sendo por empreitada global. 

 
DA ASSINATURA DO CONTRATO 

CLÁUSULA QUINTA: A contratada deverá manter preposto, aceito pela 

Administração, no local da obra ou serviço, para representá-la na execução do 

contrato nos termos do art. 68 da lei 8.666/93. 

 
DO PREÇO, CONDIÇÕES DE PAGAMENTO E REAJUSTE 

CLÁUSULA SEXTA - O preço do presente Contrato é de R$. 
.......(.......................................): o pagamento será liberado de acordo com o 

Cronograma Físico - Financeiro, mediante medição dos serviços executados, diário de 
obra, relatório fotográfico, apresentação do recolhimento do INSS E FGTS, GFIP-
SEFIP completa, e apresentação da Nota Fiscal, devidamente certificada, (especificar 
no corpo da Nota Fiscal, o número do contrato de repasse (convênio), objeto  e número 
da CEI), CND do INSS e CRF do FGTS. 

CLÁUSULA SÉTIMA – Os valores pactuados e não pagos pelo Município no 

prazo estabelecido de 30 (trinta) dias, após a entrega e recebimento, serão 

atualizados com base na variação do número índice em vigor. 

CLÁUSULA OITAVA – Na hipótese de antecipação da execução prevista no 

cronograma físico-financeiro a Prefeitura Municipal de Santo Antônio dos 

Milagres poderá efetuar o pagamento da execução mediante medição dos 

serviços executados. 

PARÁGRAFO ÚNICO – Não será efetuado pagamento a título de instalação, 

objeto da licitação. 

CLÁUSULA NONA - O preço pactuado entre a Prefeitura Municipal de Santo 

Antônio dos Milagres e a Contratada, não sofrerá reajustes de preço, tendo em 

vista, que o prazo de execução da obra, estar previsto para o seu término, em 

90 (noventa) dias. 



 

DO PRAZO DE INÍCIO E EXECUÇÃO 

CLÁUSULA DÉCIMA - O prazo de início dos serviços, a que se refere a 

Cláusula Primeira deste Contrato será imediato, a partir do recebimento da 

ordem de serviço. 

 
DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA: Os recursos financeiros para execução do objeto do 

presente Edital, correrão por conta de Convênio com a Secretaria das Cidades do 

Estado do Piauí nº 043/2018/SECID e Orçamento Geral do Município de Santo Antônio 

dos Milagres. 

 
DA GARANTIA 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – Será exigido da licitante garantia sobre o serviço 

contratado, assim como é facultado no caput do artigo 56 da Lei 8.666/93. 

 
DO RECEBIMENTO DOS SERVIÇOS 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - Nos termos do art. 73, inciso l, “a” e “b” da lei 

8.666/93, a obra será recebida provisoriamente por responsável pelo seu 

acompanhamento e fiscalização, juntamente com a comissão designada pela 

autoridade competente, composta por no mínimo de três membros da contratante e por 

um representante da contratada mediante termo circunstanciado, assinado pelas 

partes, em até 60 (sessenta) dias, a contar da data do recebimento provisório, 

observado o disposto no artigo 69, da Lei 8.666/93. 

 
DA PRORROGAÇÃO 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - O contrato poderá ser aditado nos termos do art. 57, 

inciso l, e art. 65 inciso l alínea A, B e inciso 2º alínea A, B e D e parágrafo 1º do 

mesmo art. da lei 8.666/93. 

Parágrafo único - A CONTRATADA obriga se a aceitar nas mesmas condições 

contratuais os acréscimos ou supressões que se fizerem nos serviços, decorrente de 

modificação de quantitativos, projeto ou especificações dentro dos limites estabelecidos 

pela Lei 8.666/93, do valor contratual atualizado. 

 
DAS PENALIDADES 

CLAUSULA DÉCIMA QUINTA São aplicáveis as sanções previstas no capítulo IV dos 

art.81 ao 88 da Lei Federal nº 8.666/93, e demais normas pertinentes. 

Parágrafo primeiro - Em caso de atraso injustificado, inexecução dos compromissos 

contratuais assumidos com a PMSAM e a Contratada para realização do objeto da 

presente licitação, ficará sujeita a prejuízo das responsabilidades civil e criminal, salvo 

os casos de fatos supervenientes devidamente justificados, a critério da Administração, 

garantida previa e ampla defesa, as seguintes cominações, cumulativamente ou não: 

Parágrafo segundo - Penalidades a que está sujeita a contratada inadimplente: 

A.) Advertência; 

B) Multa, sobre o valor contratado, no seguinte percentual: 



 
B..1) 0,33% (trinta e três centésimos por cento) por dia sobre o valor contratado, no 

caso de atraso na entrega do objeto do contrato ou na substituição de bens ou serviços, 

ou ainda, por ocorrência de descumprimento contratual, limitado a 20% (vinte por 

cento) a ser calculado sobre o valor dos materiais não entregues; 

B.2) em caso de reincidência por 03 (três) vezes no atraso que trata o item anterior, 

poderá ser aplicada a sanção da alínea b, sem prejuízo de outras cominações; 

C) Suspensão temporária em participar de licitação e contratar com Administração, 

aplicados conforme a seguinte gradação das faltas cometidas: 

C.1) Gravíssima: 02 (dois) anos, mais declaração de inidoneidade para licitar e 

contratar com a Administração Pública. Compreende os casos de crime na execução 

do contrato, inexecução total e a recusa em assinar o contrato; 

C.2) Grave: 02 (dois) anos. Compreende os casos de retardamento da execução do 

objeto com prejuízo à Administração; 

C.3) Leve: 01 (um) ano. Retardamento da execução do objeto, sem prejuízo à 

Administração; 

D ) Às demais ocorrências, que não previstas nas alíneas anteriores, será aplicada a 

suspensão por prazo diretamente proporcional ao percentual da inexecução. Exemplo: 

Inexecução Parcial de 20% do contrato = 1 ano; Inexecução Parcial de 40% = 2 anos. 

D.1) Pelo descumprimento total ou parcial do contrato pela Contratada, a Administração 

poderá rescindir o contrato, anular o empenho e/ou aplicar multa de até 20% (vinte por 

cento) sobre o valor total da contratação; 

Parágrafo terceiro- A aplicação de quaisquer das penalidades ora previstas não 

impede a rescisão contratual; 

Parágrafo quarto - A aplicação das penalidades será precedida da concessão de 

oportunidade de ampla defesa por parte da contratada, na forma da lei; 

Parágrafo quinto - As penalidades previstas nesse tópico não excluem outras 

decorrentes da Lei nº. 8.666/1993 e suas alterações. 

Parágrafo sexto - Os prazos de adimplemento das obrigações contratuais admitem 

prorrogação nos casos e condições especificados no § 1º do art. 57 da Lei nº 8.666/93, 

devendo a solicitação dilatória, sempre por escrito, ser fundamentada e instruída com 

os documentos necessários à comprovação das alegações, recebida 

contemporaneamente ao fato que ensejá-la, sendo considerados injustificados os não 

acolhidos por essa PMSI. Parágrafo sétimo - Não se aplica a multa referida a cláusula 

15º, em casos fortuitos ou de força maior, condicionando a contratada a apresentar 

justificativa por escrito, até 24 (vinte e quatro) horas antes do término do prazo para a 

conclusão dos serviços. 

Parágrafo oitavo - Na hipótese da não aceitação da justificativa do atraso, o valor das 

multas será deduzido da importância a ser paga à empresa contratada. 

 
DAS RESPONSABILIDADES 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - A CONTRATADA responderá pelo prazo irredutível de 

5 anos, pela solidez e segurança, da obra conforme art. 618 do código Civil, pelos 

riscos e as despesas decorrentes do fornecimento de material, mão-de-obra, aparelhos 

e 



 
equipamentos necessários à boa e perfeita execução da obra contratada dentro das 

normas da ABNT e do INMETRO. Responsabiliza-se, também, pela idoneidade e pelo 

comportamento de seus empregados, prepostos ou subordinados, e ainda, por 

quaisquer prejuízos que sejam causados ao Município ou a terceiros. 

Parágrafo primeiro - Os danos e prejuízos serão ressarcidos ao Município no prazo 

máximo de 48 (quarenta e oito) horas, contado de Notificação Administrativa à 

CONTRATADA, sob pena de multa. 

Parágrafo segundo - O Município não responderá por quaisquer ônus, direitos ou 

obrigações vinculados a Legislação Tributária, Trabalhista, Providenciaria ou 

Securitária, e decorrente da execução do presente termo, cujo cumprimento e 

responsabilidade caberão, exclusivamente à CONTRATADA. 

Parágrafo terceiro - O Município não responderá por quaisquer compromissos 

assumidos pela CONTRATADA com terceiros, ainda que vinculados à execução do 

presente contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de 

ato da CONTRATADA, de seus empregados, prepostos ou subordinados. 

Parágrafo quarto - A CONTRATADA manterá durante toda execução do contrato as 

condições de habilitação e qualificação que lhe foram exigidas na Licitação. 

Parágrafo quinto - Constituirá encargo exclusivo da CONTRATADA o pagamento de 

tributos, tarifas, emolumentos e despesas decorrentes da formalização deste contrato e 

da execução do seu objeto. 

 
DA RESCISÃO 

CLÁUSULA DÉCIMA SETIMA - O Município poderá rescindir administrativamente o 

presente contrato nas hipóteses previstas nos artigos 77 e 78, incisos I à XIII e artigo 

79, incisos II e III, da Lei 8.666, de 21/06/93, e nos seguintes dispositivos: 

a) Inadimplemento de qualquer das obrigações previstas no contrato; 

b) Falência, insolvência ou dissolução do contratado; 

c) Transferência ou cessão total ou parcial do contrato a terceiros, salvo, nos casos 

justificados, mediante anuência da CONTRATANTE; e 

d) Utilização do contrato como garantia do cumprimento de obrigações assumidas pelo 

contratado, perante terceiros. 

 
DA CESSÃO OU TRANSFERÊNCIA 

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - O presente contrato não poderá ser objeto de cessão 

ou transferência, no todo ou em parte. 

 
DA PUBLICAÇÃO DO CONTRATO 

CLÁUSULA DÉCIMA NONA - Dentro do prazo de 15 (quinze) dias, contados de sua 

assinatura, o Município providenciará a publicação do Extrato do presente contrato. 



 
 

DOS RECURSOS ADMINISTRATIVOS 

CLÁUSULA VIGESIMA - A CONTRATADA, quando punida, poderá recorrer das 

decisões do CONTRATANTE, com base na Lei n. º 8.666, de 21/06/93. 

 
DO FORO E DOMICÍLIO 

CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA- Fica eleito o foro da Comarca de São 

Gonçalo do Piauí, Estado do Piauí para nele dirimir as dúvidas ou questões 

oriundas deste Contrato, renunciando as partes, desde já a qualquer outro por 

mais privilegiado que seja ou possa vir a ser. 

 
E, por estarem assim justos e contratados, assinam o presente em 02 (duas) 

vias de igual teor e forma. 

Santo Antônio dos Milagres (PI), XX de XXXXXXX de 2018 

 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTÔNIO DOS MILAGRES  

CONTRATANTE 

 

 

          xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx 
CONTRATADA 

 

 
Testemunhas: 

 
NOME: NOME: 

C.P.F.: C.P.F.: 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 
 

ANEXO V 

MODELO DE DECLARAÇÕES 

 
1 - MODELO DE DECLARAÇÃO DE QUE OS PROPRIETÁRIOS, 

GERENTES OU, SÓCIOS DA EMPRESA, NÃO SÃO SERVIDORES 

PÚBLICOS MUNICIPAIS; 

 

Ao: 

Presidente da Comissão Permanente de Licitação  

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTÔNIO DOS MILAGRES 

Referência: Tomada de Preços 002/2018  

ABERTURA: 23.07.2018, às 09:00 hs. 

OBJETO: contratação de empresa para os serviços de pavimentação em 

paralelepípedo de vias públicas na Sede do Município de Santo Antônio dos 

Milagres. 

 
 

Empresa _  _  firma   estabelecida  na  cidade__  , localizada na 

__  _       _nº__         _Bairro   _  _  ,  devidamente  inscrita   no 

CNPJ sob n. ___   _  , DECLARA para os devidos fins 

e direitos que se fizerem necessários que os proprietários, gerentes ou, sócios 

da empresa, não são servidores públicos municipal. 

 

Santo Antônio dos Milagres - PI, XX de XXXXXX de 2018.  

Nome do declarante, identificação e qualificação 



 
 

2 - MODELO DE DECLARAÇÃO DE PLENA CIÊNCIA E ACEITAÇÃO DAS 

CONDIÇÕES E EXIGÊNCIAS DESTE EDITAL, EM TODAS AS FASES DA 

LICITAÇÃO 

 

Ao: 

Presidente da Comissão Permanente de Licitação 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTÔNIO DOS MILAGRES 

Referência: Tomada de Preços 002/2018  

ABERTURA: 23.07.2018, às 09:00 hs. 

OBJETO: Contratação de empresa para os serviços de pavimentação em 

paralelepípedo de vias públicas na Sede do Município de Santo Antônio dos 

Milagres. 

 

Senhor Presidente 

Para fins de participação em epígrafe, tendo tomado conhecimento do Edital 

correspondente, DECLARAMOS que aceitamos plenamente os termos e 

condições estabelecidas no mesmo, bem como de seus anexos. 

 

Santo Antônio dos Milagres-PI, XX de XXXXXX de 2018. 

 XXXXXXXXXXXXXXXXX 

Nome do declarante, identificação e qualificação. 



  

3 - MODELO DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE FATO 

IMPEDITIVO DE LICITAR OU CONTRATAR COM A ADMINISTRAÇÃO 

 

Ao: 

Presidente da Comissão Permanente de Licitação 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTÔNIO DOS MILAGRES 

Referência: Tomada de Preços 002/2018  

ABERTURA: 23.07.2018, às 09:00 hs. 

OBJETO: Contratação de empresa para os serviços de pavimentação em 

paralelepípedo de vias públicas na Sede do Município de Santo Antônio dos 

Milagres. 

 

Senhor Presidente, 
 
 

Nome da Empresa__      _  inscrita no CNPJ nº___ ,sediada (endereço 

completo) _  _, declara sob as penas da lei, para fins de participação 

Tomada de Preços Nº 002/2018 da Prefeitura de Santo Antônio dos Milagres – 

PI, que até a presente data inexistem fatos impeditivos para sua habilitação, 

bem como não se encontra em estado de Inidoneidade declarado ou 

suspensivo, por nenhum órgão da administração publica Federal, Estadual, 

Municipal ou do Distrito Federal, e que não está sujeita a qualquer impedimento 

legal para licitar ou contratar com a Administração, ciente da obrigatoriedade de 

declarar ocorrências posteriores. 

DECLARA ainda ter ciência que; “A falsidade de declaração prestada 

objetivando benefícios na presente licitação, caracterizará o crime de que trata 

o Art. 299 do Código Penal, sem prejuízo do enquadramento em outras figuras 

penais e das sanções administrativas previstas na Lei 8.666/93”. 

 
Santo Antônio dos Milagres-PI, XX de XXXXXX de 2018  

 

Nome do declarante, identificação e qualificação 



  

4 - MODELO DE DECLARAÇÃO DA EMPRESA INDICANDO O PROFISSIONAL 
QUE ATUARÁ NOS SERVIÇOS, NO CASO DA LICITANTE SER A 
VENCEDORA DO CERTAME 

 
Ao: 

Presidente da Comissão Permanente de Licitação 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTÔNIO DOS MILAGRES 

Referência: Tomada de Preços 002/2018 

ABERTURA: 23.07.2018, às 09:00 hs. 

OBJETO: Contratação de empresa para os serviços de pavimentação em 

paralelepípedo de vias públicas na Sede do Município de Santo Antônio dos 

Milagres. 

 

Senhor Presidente, 
 
 

Nome da Empresa__  _  inscrita no CNPJ nº__   , sediada (endereço 

completo) _______ , declara sob as penas  da  lei, para fins de  participação  deste 

certame, que o profissional Sr. __  _  _CREA  N.  atuará na 

execução dos serviços de pavimentação poliédrica em diversas ruas do 

Município de Santo Antônio dos Milagres. 

 

Santo Antônio dos Milagres-PI, XX de XXXXXX de 2018. 

 

Nome do declarante, identificação e qualificação 



  

 
 
 
 

5 - MODELO DE DECALARAÇÃO QUE ACEITA FIRMAR  

CONTRATO 

 

 

Ao: 

Presidente da Comissão Permanente de Licitação  

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTÔNIO DOS MILAGRES 

Referência: Tomada de Preços 002/2018 

 ABERTURA: 23.07.2018, às 09:00 hs. 

OBJETO: Contratação de empresa para os serviços de pavimentação em 

paralelepípedo de vias públicas na Sede do Município de Santo Antônio dos 

Milagres. 

 

Senhor Presidente, 
 
 

Para fins de participação no procedimento licitatório em epígrafe, conforme 

disposição do referido Edital, declaramos que esta empresa através do Sr. 

(identificar e qualificar), aceita firmar contrato com essa administração pública, 

nos termos e condições estabelecidas no Edital da Tomada de Preços e na 

Minuta anexa ao referido edital. 

Atenciosamente 

Santo Antônio dos Milagres, XXX de XXX de 2018.  

Nome do declarante, identificação e qualificação 



  
 

6- MODELO DE DECLARAÇÃO DE VISITA AO LOCAL DOS SERVIÇOS 
 
 

Ao: 

Presidente da Comissão Permanente de Licitação  

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTÔNIO DOS MILAGRES 

Referência: Tomada de Preços 002/2018 

ABERTURA: 23.07.2018, às 09:00 hs. 

OBJETO: Contratação de empresa para os serviços de pavimentação em 

paralelepípedo de vias públicas na Sede do Município de Santo Antônio dos 

Milagres. 

 

Senhor Presidente, 

Para fins de participação no procedimento licitatório em epígrafe, conforme 

disposição do referido Edital, declaramos que esta empresa através do Sr. ( 

identificar e qualificar ) , visitou a área destinada ä implantação dos serviços em 

referência conforme declaração anexa, dela tendo tomado conhecimento onde 

não foi encontrado nada que possa impedir ou dificultar a execução da 

pretensa contratação. 

 

Santo Antônio dos Milagres, XXX de XXXXXX de 2018.  

 

Nome do declarante, identificação e qualificação. 



  

7- MODELO DE DECLARAÇÃO DE MICRO EMPRESA E EMPRESA DE 

PEQUENO PORTE 

 

Ao: 

Presidente da Comissão Permanente de Licitação 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTÔNIO DOS MILAGRES 

Referência: Tomada de Preços 002/2018 

ABERTURA: 23.07.2018, às 09:00 hs. 

OBJETO: Contratação de empresa para os serviços de pavimentação em 

paralelepípedo de vias públicas na Sede do Município de Santo Antônio dos 

Milagres. 

 

Senhor Presidente, 

Nome da Empresa__  _  inscrita no CNPJ nº __   , sediada (endereço 

Completo  )_  _, declara para fins do disposto no edital, sob as sanções 

administrativas cabíveis e sob as penas da lei, que esta empresa, na presente 

data, é consideradas MICROEMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO 

PORTE, conforme inciso I e II do art. 3º da Lei Complementar n. 123/06. 

Declara ainda, que a empresa está excluída no parágrafo 4º do art. 3º da Lei 

Complementar n. 123/06. 

Atenciosamente, 
 

 
Santo Antônio dos Milagres-PI, XX de XXXXXX de 2018 

Nome e assinatura do declarante 



 
 

 

8- MODELO DE DECLARAÇÃO NOS TERMOS DO INCISO XXXIII DO ARTIGO 

7º DA CF 

 

Ao: 

Presidente da Comissão Permanente de Licitação 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTÔNIO DOS MILAGRES 

Referência: Tomada de Preços 002/2018  

ABERTURA: 23.07.2018, às 09:00 hs. 

OBJETO: Contratação de empresa para os serviços de pavimentação em 

paralelepípedo de vias públicas na Sede do Município de Santo Antônio dos 

Milagres. 

 
 
 

Senhor Presidente, 
 
 

Declaramos em atendimento ao previsto no Edital de Tomada de Preços Nº__ 
_/2018 que não possuímos, em nosso quadro de pessoal, empregados com 
menos de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre, bem 
como de 14 (catorze) anos em qualquer trabalho. 
 
Santo Antônio dos Milagres–PI, XXX de XXXXXX de 2018.  

 

XXXXXXXXXXXXXXXXX 

Nome do declarante, identificação e qualificação. 

Obs.: Se o licitante possuir menores de 16 anos na condição de 

aprendizes deverá declarar expressamente. 



  

 

 
PREPOSTO 

Ao
: 

 - MODELO 9 - MODELO  DE DECLARAÇÃO INDICANDO O 

Presidente da Comissão Permanente de Licitação 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTÔNIO DOS MILAGRES 

Referência: Tomada de Preços 002/2018 

ABERTURA: 23.07.2018, às 09:00 hs. 

OBJETO: Contratação de empresa para os serviços de pavimentação em 

paralelepípedo de vias públicas na Sede do Município de Santo Antônio dos 

Milagres. 

 

Senhor Presidente, 
 
 

Para fins de participação no procedimento licitatório em epígrafe, conforme 

disposto no Edital, declaramos que caso venha ser contratada por esta 

Administração, desde já indicamos o preposto Sr. (identificar e qualificar) que 

representará nossa Empresa junto a Administração na execução do contrato 

nos termos do Art. 68 da Lei 8.666/93, nos termos e condições estabelecidas 

no Edital da Tomada de Preços Nº 002/2018 e na Minuta anexa ao referido 

edital. 

 

Atenciosamente 

Santo Antônio dos Milagres, XXX de XXX de 2018 

 

 Nome e assinatura do declarante 


